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EMBARGOS DE DECLARACAO. OBSCURIDADE. INEXISTENCIA.

Nos termos do artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, os Embargos de Declaracdo somente sdao oponiveis
quando o acoérddo contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a
decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se a turma.

Comprovados nos autos fundamentos para a razao de decidir, afastado o vicio
de obscuridade suscitado.

CLASSIFICACAO FISCAL. PRODUTOS. CARTILHAS, MANUAIS E
INFORMATIVOS PUBLICITARIO.

Os produtos ndo tendo fins publicitarios e periodicidades, devem ser
classificaAssunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

dos nos termos da NCM 4901, conforme nota explicativa NESH.Exercicio:
2010

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

Embargos de Declaragdo, sem efeitos infringentes, para, suprindo a omissdo referente a
personalizacdo dos produtos e as cartilhas manuais e informativos publicitarios, negar
provimento ao Recurso Voluntario.

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Nos termos do artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os Embargos de Declaração somente são oponíveis quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar­se a turma.
 Comprovados nos autos fundamentos para a razão de decidir, afastado o vício de obscuridade suscitado.
 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. PRODUTOS. CARTILHAS, MANUAIS E INFORMATIVOS PUBLICITÁRIO.
 Os produtos não tendo fins publicitários e periodicidades, devem ser classificaAssunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 dos nos termos da NCM 4901, conforme nota explicativa NESH.Exercício: 2010
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para, suprindo a omissão referente à personalização dos produtos e às cartilhas manuais e informativos publicitários, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 
 LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (presidente da turma), Tatiana Josefovicz Belisário (vice-presidente), Laércio Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
  Trata-se de Embargos de Declaração que foram admitidos contra o Acórdão proferido no seguinte sentido:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Período de apuração: 01/10/2005 a 21/12/2005 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.
Não há vício de ofício quando o lançamento encontra-se revestido das formalidades previstas no art. 10 do Dec. 70235/1972.
Aplicabilidade do art. 62§2º do Regimento Interno do CARF.
IPI. LANÇAMENTO NA NOTA FISCAL. MULTA.
O não lançamento total ou parcial do IPI em nota fiscal, sujeita o contribuinte à multa de ofício.
CRÉDITO.PRODUTO NÃO TRIBUTADO. IMPOSSIBILIDADE. Impõese a glosa dos créditos relativos às aquisições de matériasprimas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na industrialização indistinta em produtos não tributados �NT�, conforme Súmula 20 do CARF e INSRF 33/99.

Seguindo a marcha processual normal, o Contribuinte apresentou Embargos de Declaração em face do Acórdão proferido em Recurso Voluntário, pedindo reforma em síntese: 

a) omissãoem relação a natureza publicitária, de merchandinsing, dos impressos, o que permite seu enquadramento no item 4911.10.90 da TIPI.
b) Contradição - ao consignar, expressamente, à fl. 353, que �pelos detalhes do produto, nota-se que trata-se de calendário não personalizado, devendo manter incólume a decisão da DRJ�.

c) relação ao calendário, ao simplesmente afirmar- se, genericamente, que �os detalhes do produto� indicam se tratar de calendário não personalizado, sem indicar quais detalhes seriam esses e por que conduzem à conclusão de que não se trata de calendário personalizado e contraticao contradição da personalização com as imagens acostadas às fls. 352/353 do voto, uma vez que fica clara a personalização do calendário ao cliente, notadamente no primeiro calendário, tendo em vista que a inclusão da logomarca �Gauchafarma� é, por óbvio, uma personalização do calendário.
d) contratidicao cartilhas, manuais e informativos publicitários, bem como sobre os requisitos legais do lançamento:

Após, os Embargos foram admitidos pelo Presidente Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza.
É o relatório

 Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
Inicialmente narra a Contribuinte em seus Embargos de Declaração que o Relator foi omisso e contraditório em relação a agendas, blocos e calendários. Vejamos:
Com efeito, o acórdão recorrido omitiu-se sobre o argumento da defesa de que o caráter publicitário dos produtos seria o suficiente para que a reclassificação feita pelos agentes notificantes fosse considerada incorreta. Não houve nem o acolhimento nem o afastamento desse argumento, que é central à defesa.
(...)
9. Voto condutor empregou apenas e tão somente uma linha para
fundamentar e afastar os argumentos relacionados às características de impressos 9. Voto condutor empregou apenas e tão somente uma linha para fundamentar e afastar os argumentos relacionados às características de impressos
Em verdade o Voto foi um tanto quanto objetivo sobre analise de tais produtos, não trata-se de omissão, pois, os produtos mencionados não tratam de produtos personalizados, pois, a mera impressão sobre um modelo existente ou impressão a mera impressão, não tem o condão de impor sua personalização.
A impressão com logo de determinada empresa nos produtos, não caracterizam como sendo personalizados, pois, o personalizado é aquele produto com caracteristicas próprias que teria seu desenvolvimento não feito sob a mesma plataforma para diversos clientes, ou seja, somente trocar a marcar, restando superada a omissão nesse quesito.
Já no que tange a contradição o contribuinte sustenta:
(...) contradição da personalização com as imagens acostadas às fls. 352/353 do voto, uma vez que fica clara a personalização do calendário ao cliente, notadamente no primeiro calendário, tendo em vista que a inclusão da logomarca �Gauchafarma� é, por óbvio, uma personalização do calendário.

Como acima exposto, não é porque existe impressão especifica para uma empresa que torna aquele produto personalizado, pois, o mesmo produto pode ser fornecesido para diversas empresas somente utilizando outro logotipo. Assim, não configura-se a contraissao. 
Já em referência ao item denominado nos Embargos de Declaração ��Das considerações fiscais acerca dos impressos personalizados, levou-se em conta os documentos acostados nos autos como fotografia dos produtos, por questao lógica e dedutiva não resistindo tal pleito. 
Finalmente sobre cartilhas, manuais e informativos publicitário, o Acórdão deixou de analisar o pleito, no qual faço nesse momento. Sustenta o contribuinte em Recurso Voluntário:
Desta maneira, a Contribuinte levou em consideração a natureza dos seus produtos (publicidade) para realizar a classificação na TIPI, resultando na saída sob alíquota zero e possibilitando a utilização do crédito em sua conta gráfica. Realmente a posição 4911.10.10 não é a mais adequada para a espécie, pois existe previsão específica no código 49.02.
50. Contudo, as subclasses 4902.10.00 e 4902.90.00 prevêem tratamento distinto para as peças publicitárias, sendo correto manter os créditos decorrentes das saídas dos produtos que preencham as características de publicidade exigidas pela legislação citada acima (NESH). Uma simples leitura do nome/título das publicações selecionadas pelos agentes fiscais serve para atestar que muitas delas se enquadram neste conceito de publicidade,

Ainda a DRJ concluiu que:
Os textos da posição 4911.10 e da posição 4911.10.10 são explícitos ao delimitarem que ali devem ser classificados os �Impressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes� �Que contenham informações relativas ao funcionamento, manutenção, reparo ou utilização de máquinas, aparelhos, veículos e outras mercadorias de origem extrazona�, desde que tais impressos não se encontrem incluídos nas posições precedentes do mesmo Capítulo (NESH para a posição 49.11).
livros e livretes, manuais, publicações técnicas, obras de consulta (tais como dicionários), enciclopédias, anuários (catálogos telefônicos, v.g.) e catálogos de museus e de bibliotecas (excetuados os catálogos comerciais). Tal posição não inclui os artigos que são essencialmente consagrados à publicidade (que deverão ser incluídos, em sendo o caso, na posição 4911).
No caso concreto, tratando­se de manuais os quais, ao que consta dos autos, não constituem artigos essencialmente consagrados à publicidade, os mesmos também se acham classificados na posição 49.01, cujos desdobramentos apresentam notação NT na TIPI.
E em assim sendo, não assiste razão à pretensão do sujeito passivo de classificar os livros, cartilhas, livretos e manuais constantes da planilha de fls. 269/275 em posições diversas da TIPI às quais se encontram atribuídas a alíquota zero, inexistindo, na hipótese, qualquer dúvida a atrair a incidência do art. 112 do CTN2.
Deste modo fazendo analise contida na NESH no capítulo 4902, lá consta:
49.02 - Jornais e publicac¸o~es perio´dicas, impressos, mesmo ilustrados ou que contenham publicidade. 
4902.10 - Que se publiquem pelo menos quatro vezes por semana 4902.90 - Outros O cara´ter distintivo dos artigos inclui´dos nesta posic¸a~o reside no fato de serem publicados em se´rie conti´nua, sob um mesmo ti´tulo e a intervalos regulares, apresentando-se cada exemplar datado (mesmo com a simples indicac¸a~o de um peri´odo do ano, �primavera de 1996�, por exemplo) e, em geral, numerados. Podem ser constitui´dos por simples folhas soltas ou encontrar-se brochados, mas quando cartonados ou encadernados, classificam-se na posic¸a~o 49.01. As colec¸o~es que se apresentem sob uma capa comum, mesmo simplesmente brochadas, tambe´m se classificam na posic¸a~o 49.01. Estas publicac¸o~es, que conte^m, na maior parte das vezes, textos impressos, podem ser tambe´m profusamente ilustradas ou mesmo constitui´das principalmente por gravuras e conter publicidade. 
A presente posic¸a~o abrange os seguintes tipos de publicac¸o~es: 
1) Jornais, dia´rios ou semanais, publicados em folhas separadas ou simplesmente coladas, compostos, principalmente, por textos relativos a noti´cias e informac¸o~es de interesse geral e por artigos sobre questo~es poli´ticas, litera´rias, histo´ricas, etc.; os anu´ncios publicita´rios e as ilustrac¸o~es te^m frequentemente um largo espac¸o. 
2) Revistas e outros perio´dicos (semanais, quinzenais, mensais, trimestrais ou mesmo semestrais), publicados de forma ide^ntica a` dos jornais ou mesmo brochados. Algumas destas publicac¸o~es, como certas revistas, tratam de assuntos de interesse muito geral, mas outras sa~o, por vezes, especialmente consagradas a questo~es particulares: legislac¸a~o, financ¸as, come´rcio, medicina, modas, esportes, etc.; neste u´ltimo caso, podem ser publicadas por organismos especializados nessas questo~es. Assim, pode tratar-se, por exemplo, de perio´dicos editados sob a designac¸a~o de uma firma industrial (um construtor de automo´veis, por exemplo) em que e´ percepti´vel o desejo manifesto de captar a atenc¸a~o do leitor para a marca do fabricante, de publicac¸o~es editadas sob o nome de uma firma mas reservadas exclusivamente ao uso do seu pessoal ou de revistas de moda ilustradas, publicadas com fins publicita´rios por uma sociedade comercial ou uma associac¸a~o. 
As frac¸o~es de obras importantes, tais como as enciclope´dias, editadas em fasci´culos semanais, quinzenais, bimensais, mensais, etc., cuja publicac¸a~o esteja escalonada em um peri´odo determinado, na~o se consideram publicac¸o~es perio´dicas e classificam-se na posic¸a~o 49.01. 
Os suplementos (encartes), tais como gravuras, moldes, que sa~o unidos aos jornais e outras publicac¸o~es e vendidos normalmente com eles, consideram-se como fazendo parte destes artigos. 
Os velhos exemplares de jornais, revistas e publicac¸o~es, na~o susceti´veis de serem vendidos como tais, sa~o considerados como desperdi´cios de papel da posic¸a~o 47.07. 
Verificando detidamente o caso em apreço, a finalide dos produtos não é para fins publicitários, mas sim, para aquela enquadra na classificação 4901, que é para fins técnicos, vejamos a nota explicativa:
49.01 - Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas. 
4901.10 - Em folhas soltas, mesmo dobradas4901.9 - Outros:4901.91 -- Diciona´rios e enciclope´dias, mesmo em fasci´culos 4901.99 -- Outros Esta posic¸a~o abrange, de um modo geral, todas as obras de livraria e outros artigos destinados a` leitura, impressos, ilustrados ou na~o, exceto os artigos destinados a publicidade ou que estejam inclui´dos noutras posic¸o~es mais especi´ficas deste Capi´tulo e, principalmente, nas posic¸o~es 49.02 a 49.04. Incluem-se aqui: 
A) Os livros e livretes (pequenos livros), constitui´dos essencialmente por textos de qualquer ge^nero, impressos em quaisquer caracteres (incluindo os caracteres Braille e os caracteres estenogra´ficos) e em qualquer li´ngua. Estes artigos compreendem as obras litera´rias de qualquer ge^nero, os manuais (incluindo os cadernos destinados a trabalhos educativos, a`s vezes chamados cadernos de escrita), mesmo com textos narrativos, que contenham questo~es ou exerci´cios (com, em geral, espac¸os destinados a serem completados a` ma~o), as publicac¸o~es te´cnicas, as obras de consulta tais como os diciona´rios, as enciclope´dias, os anua´rios (os cata´logos telefo^nicos, por exemplo, inclusive as �pa´ginas amarelas�), os cata´logos de museus, de bibliotecas, etc. (exceto os cata´logos comerciais), os livros litu´rgicos, os salte´rios (que na~o constituam obras musicais impressas na acepc¸a~o da posic¸a~o 49.04), os livros para crianc¸as (exceto a´lbuns ou livros de imagens e a´lbuns para desenhar ou colorir, para crianc¸as, da posic¸a~o 49.03). Estes artigos podem apresentar-se em brochura, cartonados ou encadernados, mesmo em tomos distintos ou ainda em fasci´culos, in plano ou folhas separadas, que constituam uma obra completa ou uma parte de uma obra e se destinem a ser brochados, cartonados ou encadernados. 
As sobrecapas, os fechos e protetores semelhantes, os marcadores de pa´gina e outros acesso´rios consideram-se parte integrante dos livros quando sejam com estes fornecidos. 
B) Os opu´sculos, brochuras, folhetos e impressos semelhantes, constitui´dos por diversas folhas de texto impresso, reunidas ou na~o, e mesmo as folhas avulsas impressas. 
Estes artigos compreendem as teses cienti´ficas e as monografias, as instruc¸o~es publicadas por repartic¸o~es governamentais ou outros organismos, prospectos ou folhetos, textos de hinos, etc. 
Este grupo na~o compreende os carto~es impressos que contenham felicitac¸o~es ou mensagens pessoais (posic¸a~o 49.09), nem os formula´rios impressos destinados a serem completados (posic¸a~o 49.11). 
C) Ostextosimpressosemfolhasquesedestinemaserencadernadasemcapasmo´veis. 
A presente posic¸a~o compreende tambe´m as obras a seguir indicadas: 
1) Os jornais e publicac¸o~es perio´dicas cartonados ou encadernados, bem como as colec¸o~es de jornais ou de publicac¸o~es perio´dicas que se apresentem sob uma mesma capa, mesmo que contenham publicidade. 
2) Os livros brochados, cartonados ou encadernados, constitui´dos por colec¸o~es de gravuras ou ilustrac¸o~es (exceto os livros ou a´lbuns de estampas para crianc¸as da posic¸a~o 49.03). 
3) As colec¸o~es de gravuras, de reproduc¸o~es de obras de arte, de desenhos, etc., constitui´das por folhas soltas inseridas sob uma mesma capa (encartes), desde que estas colec¸o~es formem obras completas e paginadas e que as gravuras sejam acompanhadas de texto explicativo (biogra´fico, por exemplo), mesmo suma´rio, referente a essas obras ou aos seus autores. 
4) As colec¸o~es de estampas ilustradas, mesmo em folhas soltas, desde que estas colec¸o~es constituam o complemento de um livro brochado, cartonado ou encadernado. 


Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para suprimir a omissão e REJEITAR O PROVIMENTO, sem efeitos infringentes.
LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator
(assinado digitalmente)
  



(assinado digitalmente)

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.

(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza (presidente da turma), Tatiana Josefovicz Belisario (vice-presidente), Laércio
Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.

Relatorio

Trata-se de Embargos de Declara¢do que foram admitidos contra o Acérdao
proferido no seguinte sentido:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Periodo
de apuragdo: 01/10/2005 a 21/12/2005 LANCAMENTO DE
OFICIO. INEXISTENCIA DE VICIO.

Ndo ha vicio de oficio quando o langamento encontra-se
revestido das formalidades previstas no art. 10 do Dec.
70235/1972.

Aplicabilidade do art. 62§2° do Regimento Interno do CARF.
IPI. LANCAMENTO NA NOTA FISCAL. MULTA.

O ndo langamento total ou parcial do IPI em nota fiscal, sujeita
o contribuinte a multa de oficio.

CREDITO.PRODUTO NAO TRIBUTADO. IMPOSSIBILIDADE.
Impoese a glosa dos créditos relativos as aquisi¢oes de matérias-
primas, produtos intermediarios e material de embalagem

utilizados na industrializa¢do indistinta em produtos ndo
tributados “NT”, conforme Stumula 20 do CARF e INSRF 33/99.

Seguindo a marcha processual normal, o Contribuinte apresentou Embargos
de Declaragao em face do Acédrdao proferido em Recurso Voluntario, pedindo reforma em
sintese:

a) omissdoem relagdo a natureza publicitaria, de
merchandinsing, dos impressos, o que permite seu
enquadramento no item 4911.10.90 da TIPI.

b) Contradi¢do - ao consignar, expressamente, a fl. 353,
que “pelos detalhes do produto, nota-se que trata-se de
calendario ndo personalizado, devendo manter incolume a
decisdo da DRJ”.
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¢) relacdo ao calendario, ao simplesmente afirmar- se,
genericamente, que ‘“‘os detalhes do produto” indicam se
tratar de calendario ndo personalizado, sem indicar quais
detalhes seriam esses e por que conduzem a conclusdo de
que ndo se trata de calendario personalizado e contraticao
contradicdo da personaliza¢do com as imagens acostadas
as fls. 352/353 do voto, uma vez que fica clara a
personaliza¢do do calendario ao cliente, notadamente no
primeiro calenddrio, tendo em vista que a inclusdo da
logomarca  “Gauchafarma” é, por obvio, uma
personalizagdo do calendario.

d) contratidicao cartilhas, manuais e informativos
publicitarios, bem como sobre os requisitos legais do
lancamento:

Apos, os Embargos foram admitidos pelo Presidente Conselheiro Charles
Mayer de Castro Souza.

E o relatério

Voto

Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso ¢ tempestivo e merece ser conhecido.

Inicialmente narra a Contribuinte em seus Embargos de Declaragdo que o
Relator foi omisso e contraditorio em relagdo a agendas, blocos e calendarios. Vejamos:

Com efeito, o acorddo recorrido omitiu-se sobre o argumento da
defesa de que o carater publicitario dos produtos seria o
suficiente para que a reclassificagdo feita pelos agentes
notificantes fosse considerada incorreta. Ndo houve nem o
acolhimento nem o afastamento desse argumento, que é central a

defesa.
()
9. Voto condutor empregou apenas e tdo somente uma linha para

fundamentar e afastar os argumentos relacionados as
caracteristicas de impressos 9. Voto condutor empregou apenas
e tdo somente uma linha para fundamentar e afastar os
argumentos relacionados as caracteristicas de impressos

Em verdade o Voto foi um tanto quanto objetivo sobre analise de tais
produtos, ndo trata-se de omissdo, pois, os produtos mencionados ndo tratam de produtos



personalizados, pois, a mera impressdo sobre um modelo existente ou impressdo a mera
impressao, ndo tem o condao de impor sua personalizagao.

A impressdo com logo de determinada empresa nos produtos, nao
caracterizam como sendo personalizados, pois, o personalizado ¢ aquele produto com
caracteristicas proprias que teria seu desenvolvimento ndo feito sob a mesma plataforma para
diversos clientes, ou seja, somente trocar a marcar, restando superada a omissdo nesse
quesito.

Ja no que tange a contradi¢cdo o contribuinte sustenta:

(...) contradi¢do da personalizagdo com as imagens acostadas as
fls. 352/353 do voto, uma vez que fica clara a personalizac¢do do
calendario ao cliente, notadamente no primeiro calendario,
tendo em vista que a inclusdo da logomarca “Gauchafarma” é,
por obvio, uma personalizagdo do calendario.

Como acima exposto, ndo ¢ porque existe impressdo especifica para uma
empresa que torna aquele produto personalizado, pois, 0 mesmo produto pode ser fornecesido
para diversas empresas somente utilizando outro logotipo. Assim, ndo configura-se a
contraissao.

Ja em referéncia ao item denominado nos Embargos de Declaragao “”’Das
consideragoes fiscais acerca dos impressos personalizados, levou-se em conta os documentos
acostados nos autos como fotografia dos produtos, por questao légica e dedutiva ndo resistindo
tal pleito.

Finalmente sobre cartilhas, manuais e informativos publicitario, o Acordao
deixou de analisar o pleito, no qual fagco nesse momento. Sustenta o contribuinte em Recurso
Voluntario:

Desta maneira, a Contribuinte levou em consideracdo a natureza
dos seus produtos (publicidade) para realizar a classifica¢do na
TIPI, resultando na saida sob aliquota zero e possibilitando a
utilizagdo do crédito em sua conta grdfica. Realmente a posi¢do
4911.10.10 ndo é a mais adequada para a espécie, pois existe
previsdo especifica no codigo 49.02.

50. Contudo, as subclasses 4902.10.00 e 4902.90.00 prevéem
tratamento distinto para as pegas publicitarias, sendo correto
manter os créditos decorrentes das saidas dos produtos que
preencham as caracteristicas de publicidade exigidas pela
legislacdo citada acima (NESH). Uma simples leitura do
nome/titulo das publicagoes selecionadas pelos agentes fiscais

serve para atestar que muitas delas se enquadram neste conceito
de publicidade,

Ainda a DRJ concluiu que:

Os textos da posigdo 4911.10 e da posi¢do 4911.10.10 sdo
explicitos ao delimitarem que ali devem ser classificados os
“Impressos publicitarios, catalogos comerciais e semelhantes”
“Que contenham informagdes relativas ao funcionamento,
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manutengdo, reparo ou utilizacdo de mdquinas, aparelhos,
veiculos e outras mercadorias de origem extrazona”, desde que
tais impressos ndo se encontrem incluidos nas posi¢oes
precedentes do mesmo Capitulo (NESH para a posi¢cdo 49.11).

livros e livretes, manuais, publica¢oes técnicas, obras de
consulta (tais como dicionarios), enciclopédias, anudrios
(catdlogos telefonicos, v.g.) e catdlogos de museus e de
bibliotecas (excetuados os catalogos comerciais). Tal posi¢do
ndo inclui os artigos que sdo essencialmente consagrados a
publicidade (que deverdo ser incluidos, em sendo o caso, na
posigdo 4911).

No caso concreto, tratando-se de manuais os quais, ao que
consta dos autos, ndo constituem artigos essencialmente
consagrados a publicidade, os mesmos também se acham
classificados na posicdo 49.01, cujos desdobramentos
apresentam notagdo NT na TIPL

E em assim sendo, ndo assiste razdo a pretensdo do sujeito
passivo de classificar os livros, cartilhas, livretos e manuais
constantes da planilha de fls. 269/275 em posi¢coes diversas da
TIPI as quais se encontram atribuidas a aliquota zero,
inexistindo, na hipotese, qualquer duvida a atrair a incidéncia do

art. 112 do CTN'.
Deste modo fazendo analise contida na NESH no capitulo 4902, 14 consta:

49.02 - Jornais e publicacoes periodicas, impressos, mesmo
ilustrados ou que contenham publicidade.

4902.10 - Que se publiquem pelo menos quatro vezes por semana
4902.90 - Outros O carater distintivo dos artigos mcluldos nesta
posicao reside no fato de serem publicados em serie continua,
sob um mesmo titulo e a intervalos regulares, apresentando-se
cada exemplar datado (mesmo com a simples indicacao de um
periodo do ano, “primavera de 1996, por exemplo) e, em geral,
numerados. Podem ser constituidos por simples folhas soltas ou
encontrar-se  brochados, mas quando cartonados ou
encadernados, classificam-se na posicao 49.01. As colecoes que
se apresentem sob uma capa comum, mesmo simplesmente
brochadas, tambem se classificam na posicao 49.01. Estas
publicac,(;es, que contein, na maior parte das vezes, textos
impressos, podem ser tambem profusamente ilustradas ou mesmo
constituidas principalmente por gravuras e conter publicidade.

A presente posicao abrange os seguintes tipos de publicacoes:

1) Jornais, diarios ou semanais, publicados em folhas separadas
ou simplesmente coladas, compostos, principalmente, por textos
relativos a notzczas e lnformacoes de interesse geral e por artigos
sobre questoes politicas, literarias, historicas, etc.; 0s anuncios
publicitarios e as ilustracoes tein frequentemente um largo
espaco.



2) Revistas e outros perioblicos (semanais, quinzenais, mensdais,
trimestrais ou mesmo semestrais), publicados de forma ideéntica a
dos jornais ou mesmo brochados. Algumas destas publicacoes,
como certas revistas tratam de assuntos de interesse muito
geral, mas outras sao, por vezes, especialmente ‘consagradas a
questoes particulares: legzslacao financas, comercio, medicina,
modas, esportes, etc.; neste ultimo caso, podem ser publicadas
por organismos especializados nessas questoes. Assim, pode
tratar-se, por exemplo, de periodicos editados sob a designacao
de uma firma industrial (um construtor de automoveis, por
exemplo) em que e perceptivel o desejo manifesto de captar a
atencao do leitor para a marca do fabricante, de publicacoes
editadas sob o nome de wuma firma mas reservadas
exclusivamente ao uso do seu pessoal ou de revistas de moda
ilustradas, publicadas com fins publicitarios por uma sociedade
comercial ou uma associacﬁo.

As fracoes de obras importantes, tais como as enciclopedias, editadas em
fasciculos semanais, quinzenais, bimensais, mensais, eic., cuja publlcacao
esteja escalonada em um periodo determinado, nao se consideram publicacoes
periodicas e classificam-se na posicao 49.01.

Os suplementos (encartes), tais como gravuras, moldes, que sao
unidos aos jornais e outras publicacoes e vendidos normalmente
com eles, consideram-se como fazendo parte destes artigos.

Os velhos exemplares de jornais, revistas e publicacoes, nao suscetiveis de
serem_vendidos como tais, sao considerados como desperdicios de papel da
posicao 47.07.

Verificando detidamente o caso em apreco, a finalide dos produtos nao ¢ para
fins publicitarios, mas sim, para aquela enquadra na classificacdo 4901, que ¢ para fins
técnicos, vejamos a nota explicativa:

49.01 - Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em
folhas soltas.

4901.10 - Em folhas soltas, mesmo dobradas4901.9 -
Outros:4901.91 -- Dicionarios e enciclopedias, mesmo em
fasciculos 4901.99 -- Outros Esta posicao abrange, de um modo
geral, todas as obras de livraria e outros artigos destinados a
leitura, impressos, ilustrados ou nao, exceto os artigos
destinados a publicidade ou que estejam incluidos noutras
posicoes mais especificas deste Capitulo e, principalmente, nas
posicoes 49.02 a 49.04. Incluem-se aqui:

A) Os livros e livretes (pequenos livros), constituidos
essencialmente por textos de qualquer genero, impressos em
quaisquer caracteres (incluindo os caracteres Braille e os
caracteres estenograficos) e em qualquer lingua. Estes artigos
compreendem as obras literarias de qualquer geénero, os manuais
(incluindo os cadernos destinados a trabalhos educativos, as
vezes chamados cadernos de escrita), mesmo com textos
narrativos, que contenham questoes ou exerczczos (com, em
geral, espacos destinados a serem completados a mao), as
publlcacoes tecnicas, as obras de consulta tais como os
dicionarios, as enciclopedias, os anuarios (os catalogos
telefonicos, por exemplo, inclusive as “paginas amarelas”), os
catalogos de museus, de bibliotecas, etc. (exceto os catalogos
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comerciais), os livros liturgicos, os salterzos (que nao constituam
obras musicais impressas na acepcao da posicao 49. 04), os
livros para criancas (exceto albuns ou livros de imagens e albuns
para desenhar ou colorir, para criancas, da posicao 49.03).
Estes artigos podem apresentar-se em brochura, cartonados ou
encadernados, mesmo em tomos distintos ou ainda em fascibulos,
in plano ou folhas separadas, que constituam uma obra completa
ou uma parte de uma obra e se destinem a ser brochados,
cartonados ou encadernados.

As sobrecapas, os fechos e protetores semelhantes, os
marcadores de pagina e outros acessorios consideram-se parte
integrante dos livros quando sejam com estes fornecidos.

B) Os opusculos, brochuras, folhetos e impressos semelhantes,
constituidos por diversas folhas de texto impresso, reunidas ou
nao, e mesmo as _folhas avulsas impressas.

Estes artigos compreendem as teses cientificas e as monografias,
as instrucoes publicadas por reparticoes governamentais ou
outros organismos, prospectos ou folhetos, textos de hinos, etc.

Este grupo nao compreende o0s cartoes impressos que contenham felicitacoes ou
mensagens pessoais (poszcao 49.09), nem os formularios impressos destinados
a serem completados (posicao 49.11).

0
Ostextosimpressosemfolhasquesedestinemaserencadernadasemca
pasmoveis.

A presente posicao compreende tambem as obras a seguir
indicadas:

1) Os jornais e publicacoes periodicas cartonados ou
encadernados, bem como as colec;(;es de jornais ou de
publicacoes periodicas que se apresentem sob uma mesma capa,
mesmo que contenham publicidade.

2) Os livros brochados, cartonados ou encadernados,
constituidos por colecoes de gravuras ou ilustracoes (exceto os
livros ou albuns de estampas para criancas da posicao 49.03).

3) As colecoes de gravuras, de reproducoes de obras de arte, de
desenhos, etc., constituidas por folhas soltas inseridas sob uma
mesma capa (encartes), desde que estas colecoes formem obras
completas e paginadas e que as gravuras sejam acompanhadas
de texto explicativo (biografico, por exemplo), mesmo sumario,
referente a essas obras ou aos seus autores.

4) As colecoes de estampas ilustradas, mesmo em folhas soltas,
desde que estas colecoes constituam o complemento de um livro
brochado, cartonado ou encadernado.



Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARACAO para
suprimir a omissao ¢ REJEITAR O PROVIMENTO, sem efeitos infringentes.

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator

(assinado digitalmente)



